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#STICOMBENOS
LOCAISDETRABALHO 

 
O presidente Raimundo Salvador representou o 
Sindicato na sexta (8), na SIPAT do Grupo BASE. 
Na pauta, principalmente, as ações preventivas 
contra os acidentes e doenças laborais  

 
Salvador na obra da Embaixada dos Estados 
Unidos, quando conversou com os trabalhadores 
sobre seus direitos e a importância da 
sindicalização e o fortalecimento do Sindicato 

 
STICOMBE presente na SIPAT da empresa MPE, 
prestadora de serviços para o Metrô 

 
Francisco de Oliveira, Tesoureiro do Sindicato, 
fala com os trabalhadores de obra da L2 Norte 
sobre seus direitos e a importância da 
sindicalização para fortalecer o STICOMBE 

 

SINDICATO PARTICIPA DA 
CRIAÇÃO DE MAIS UMA CIPA 

A nova CIPA criada foi 
em obra do Grupo 
PauloOctávio, na W3 
Norte. O Tesoureiro 
Francisco Oliveira 
marcou presença, 
ocasião em que 
destacou a importância 
das CIPAs para os 
trabalhadores e 
trabalhadoras.    
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NATAL SEM FOME 
 Este ano, o STICOMBE-Brasília está 
apoiando a Federação Habitacional do Sol 
Nascente e o G10 Favelas no projeto Natal Sem 
Fome na arrecadação de alimentos para a 
população mais carente da Ceilândia até o dia 19 
de dezembro. A sede do Sindicato, localizada na 
EQ 706/707 Norte (atrás do Banco Itaú), é um dos 
locais da arrecadação que pretende atingir 5 mil 
cestas básicas. 
 

 

 
 

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 

Trabalhador: quando você 
contribui, você fortalece o 
Sindicato; quando você se 
opõe, você enfraquece o 
Sindicato e seus direitos! 

 

O STICOMBE-Brasília, após a publicação 
do Acórdão pelo Supremo Tribunal Federal 
(STF) relativo à autorização para cobrança da 
Contribuição Assistencial para todos os 
integrantes da categoria dos trabalhadores, 
sindicalizados ou não, está firmando Termos 
Aditivos às convenções coletivas junto aos 
sindicatos patronais para assegurar essa 
Contribuição, com direito de oposição.  

Por isso, conclamamos todos os nossos 
trabalhadores, associados ou não, a 
contribuírem com o Sindicato. Quando você, 
trabalhador, contribui, você fortalece o seu 
Sindicato e garante as conquistas da 
Convenção Coletiva de Trabalho. Quando você 
se opõe a essa Contribuição, você enfraquece 
o Sindicato e essas mesmas conquistas.  

É importante que todos contribuam 
para tornar o Sindicato ainda mais forte e 
continuar garantindo importantes conquistas 
nas convenções coletivas, como aumento real 
de salário, vale-transporte gratuito, direito à 
alimentação, seguro de vida, triênio, entre 
outros importantes benefícios”.  

 

SINDICALIZE-SE! 
#VOCE+VALORIZADO 

 


